
RESOLUÇÃO fl9 203 " DE 16 DE ABPJL DE 197‘*
m

EMENTA:- Re<)u) amen ta na Universidade Federal do Pará a 
a p H c a ç i o  da Portaria n? «íi-BSP. do MInIstê 
rio da Educação e Cultura.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL
JMIVIRSIOAOE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO' SUPERIOR DE EMSIMO £ PF«íOUjSA

_ n REITOR DA ,ÜMIVERSIDADE FEDERAL DO P A R A , no uso das 
atribuições que lhe conf er em o Estatuto e o Reg imento Geral, e em
cu mprimento â decisio do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe£ 
qolsa, em sessão realizada no dia 16 de abrfl de 197^^, promulga a 
segu i nte

R E S O L U Ç f i O

Art 1 ?

Art 2?

Os candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Ve sti b ul a r realizado na Un iversidade Federal do Pará 
que tenham sido convocados e designados pára incorpor^ 
ção ou que Jl estejam servindo em Organizações Mlllta 
res da Ativa que exceder em  as necessidades de matrT 
cuia nos Orgãcs de Formação da Reserva, bem como aqu£ 
les que sati sf iz erem as condições de Seleção da Classe 
mas não as dos õrgãos de Formação da Reserva, que fo 
rem designados â incorporação ou já estiverem servindo 
em Organlzaçõ«s Militares da Ativa terão suas vagas 
asseguradas até ao término do seu Serviço Militar i nj_ 
ciai.

Parágrafo unico - Somente gozarão o beneffcio de que
trata o presente artigo os candid^ 
tos que pr omoverem regularmente sua 
matrícula, no prazo previsto para 
esse r -n r.a U ni v er si da de Federal do 
Pará, e renová-la, dentro de trinta 
(30) dias, apôs o término da prest^ 
ção do seu Serviço Militar Inicial.

A presente Res olução entra em vigor a partir da prest^ 
ção do Serviço Militar Inicial nas Forças Armadas no 
ano de 197^ (classe 1975) .

Reitoria da Universidade  Federal 
de 197^.

do Pará , 1 6 de abril

\ /[ O L [  o U Ç c t  ^  0
Prof. nr. CLílVIS CUNHA OA GfAMA M A L C H E V

Re i t o r  /
P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ens i n o  efpesq u i s a .


